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CONTRATO Nº 053/2021 

PREGÃO PRESENCIAL - Nº 043/2021  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6417/2020 

CONTRATO CELEBRADO PELO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE E 
PELA EMPRESA FAITHCARE 
MEDICAL LTDA., QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
DIVERSOS EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES 
ADMINISTRATIVAS DO NOVO 
HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE 
SAQUAREMA/RJ. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº. 12.361.936/0001-27, 
com sede na Rua Frutuoso de Oliveira Bravo, Centro, Saquarema – RJ, CEP 28.990-756, doravante 
denominado FMS, neste ato representado pelo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Sr. João 
Alberto Teixeira Oliveira, Identidade nº 5231107-0 CRM, CPF nº 475388217-91.  

CONTRATADA: FAITHCARE MEDICAL LTDA., inscrita no CNPJ (MF) n.º 31.651.640/0001-95, 
localizada na Avenida Pastor Martin Luther King Jr., n° 126, Bloco 09, Sala 1003 - Torre 2, Del 
Castilho – RJ, representada pelo Sr. Sandro de Souza Silva, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade n.º 10.211.797-5, expedida pelo IFP/RJ e CPF (MF) n.º 103.098.827-70. 

Pelo presente instrumento, devidamente autorizado pelo Processo Administrativo nº 6417/2020, e 
em conformidade ao Pregão Presencial nº 043/2021 e Ata de Registro de Preços n° 088/2021, 
regido pela Lei nº 8666/93, CONTRATANTE e a CONTRATADA acima identificados, e pelos seus 
representantes no final qualificados, tem justo e acordado, por si e eventuais sucessores, a 
execução, pela segunda, do objeto abaixo descrito, mediante clausulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto desse contrato é a contratação de empresa para aquisição de 
diversos equipamentos hospitalares, para atender as necessidades administrativas do novo 
Hospital Municipal do município de Saquarema/RJ. Para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto contratual, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram este contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 043/2021 e 
Ata de Registro de Preços n° 088/2021 e seus anexos, como se nele estivessem transcritos. Os 
documentos referidos na presente cláusula são considerados suficientes para, em complemento a 
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 este Contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado, e 
conforme abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO U.M QUANT MARCA 

5 

FOCO CIRURGICO DUPLO COM TECNOLOGIA LED 
: 
Foco cirúrgico com tecnologia led, para todos os 
tipos de procedimentos. 
O equipamento deve possuir duas cúpulas em 
formato de pétalas com intensidade luminosa de 
160.000 lux cada, com variação de intensidade 
luminosa mínima de 50.000 lux e máxima de 
160.000 lux; com sistema eletrônico de controle 
no próprio braço. a cúpula deve ser de alumínio e 
confeccionada com material que 
comprovadamente ajude na dissipação do calor. 
Deverá possuir o modo endoscopia para uso com 
baixa luminosidade, mínima de ˂500 lux. com o 
objetivo de aumentar a vida útil dos componentes 
o foco deverá permitir o ajuste de diâmetro do 
campo ilumnado através de comandos 
eletrônicos, com manutenção da iluminação 
central constante e sem movimentação mecânica 
com articulação ou peças moveis para essa 
finalidade; deverá possuir profundidade do 
campo operatório de no mínimo 64 cm. índice de 
restituição das cores de no mínimo (ra): 95; e 
possuir temperatura de cor mínimo de 4.200°k. 
Para melhor atender o posicionamento em sala e 
diminuir o risco de curto por torção de cabos, o 
equipamento deverá possuir giro livre (através de 
contatos) do braço da cúpula em relação ao braço 
da mola; giro livre do braço da mola em relação a 
estrutura e giro livre de toda a estrutura. 
O conjunto de leds deve possuir vida útil 
comprovada de no mínimo 60.000 horas. 
O foco de verá possuir e comprovar as seguintes 
certificações de qualidade e registros: abnt nbr iec 
60601-1:2010 + emenda 1:2012, abnt nbr iec 
60601-1-2:2010, abnt nbr iec 60601-1-6:2011, 
abnt nbr iec 60601-2-41:2012 + errata 1:2013 e 
registro junto a anvisa. 
O design do foco deve contribuir para não alterar 
o fluxo laminar do teto ventilado. 

UND 4 BARRFAB 
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 Tensão 110/220v. 
Deverá acompanhar o equipamento os seguintes 
acessórios:  
Três manoplas em plástico de fácil remoção e 
higienização; manual de instrução em português e 
registro na anvisa. 
Garantia 12 meses  
 

 
6 

MESA TIPO 1 PARA CIRURGIA GERAL: 
Base que deve ser retangular, com revestimento 
em ABS reforçado contra impactos e 
desinfetantes. A movimentação da base deve ser 
realizada com no mínimo 04 (quatro) rodízios com 
giro de 360° com aproximadamente 5”, com 
sistema de freio e travas nas rodas que se fixam 
ao solo deixando as rodas suspensas, sistema 
acionado por controle remoto, bloqueio e 
desbloqueios por sistemas elétricos. Coluna de 
elevação deve ser composta de colunas guias com 
hastes guias de aço e cromo duro retificado. 
Deverá permitir amplo ajuste de alturas mínimas 
e máximas; mínima de 650 mm e máxima de 1150 
mm, com sistema acionado por controle remoto a 
cabo e na própria coluna da mesa. Chassi a 
estrutura deve ser fabricada em aço inoxidável, 
articulável e dividida em no mínimo 05 (cinco) 
seções (cabeceira,  dorso do tampo, assento do 
tampo, renal e pernas). Possuir réguas em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. A mesa 
deverá atender e possuir certificação das normas 
ABNT e IEC - IEC 60601- I; EC 60601-1-2 e IEC 
60601-2-46. A capacidade para movimentar 
pacientes de até 360kgs inclusive com o tampo 
deslocado. Tampo radiotransparente ao uso 
intensificadores de imagens, raio X em toda a sua 
extensão, sendo fabricado em Fenolite para maior 
radio transparência e resistência , com 
deslocamento longitudinal de 300 mm, através do 
uso de controle remoto. Dividido em até 05 (cinco 
seções: cabeceira,  duas seções de dorso , assento 
do tampo, e pernas). A mesa deverá atender as 
normas de certificação de Boas Práticas de 
Fabricação, conforme resolução RDC 59/2000. 
Movimentos da mesa: Motorizados: Os 
movimentos de semi-flexão de pernas e coxas, 
semi sentado de até 90°, extrema lordose 90°, 

UND 4 BARRFAB 
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 litotômica, para operação de tireóide, 
trendelemburg, proclive ou reverso de 
trendelemburg de 0° até 45°, lateral esquerdo de 
até 25°, lateral direito de até 25°, dorso e 
deslocamento longitudinal , Flex e reflex são 
realizados por atuadores elétricos lineares, 
acionados por meio de controle remoto a cabo e 
na própria estrutura da coluna da mesa. 
Acompanha a mesa baterias especiais com no 
mínimo 160hs de duração. Tecla “0” que  retorna 
a mesa a sua posição centralizada 
automaticamente. O estado de carga das baterias 
é controlado eletronicamente e indicado 
Visualmente. Pneumáticos: sistema de 
movimentação das pernas que são inteiriças e 
removíveis. Mecânicos: sistema de 
movimentação da cabeceira que é removível. 
Controles: Acompanha a mesa no mínimo 02 
(dois) tipos de controles: controle remoto com fio, 
com visor em LCD com indicador do nível da 
Bateria e limite de curso e controle de emergência 
no painel de controle na coluna da mesa, com no 
mínimo as seguintes teclas: tecla para bloqueio e 
desbloqueio das demais teclas e funções do 
teclado; tecla para elevar o tampo da mesa; tecla 
para abaixar o tampo da mesa; tecla para elevar o 
dorso da mesa; tecla para abaixar o dorso da 
mesa; tecla para movimento de trendelemburg e 
tecla para movimento de reverso de 
trendelemburg; tecla para inclinar lateralmente o 
tampo da mesa para a esquerda; tecla para 
inclinar lateralmente o tampo da mesa para a 
direita; tecla para movimentar o tampo da mesa 
horizontalmente em direção as pernas e tecla 
para movimentar o tampo da mesa 
horizontalmente em direção à cabeça. 01 Jogo de 
colchonetes em PU ou visco elástico ; Suporte e 
bandeja para instrumental em aço inox acoplável 
a régua da mesa; 01 par de suportes de braços; 01 
arco de narcose de duplo encaixe, reclinável e 
extensível até 900 mm ; 01 par de ombreiras; 01 
Suporte de cabeça em gel; 01 cinta em couro para 
fixação do paciente; 01 par de apoio suporte para 
os pés; 01 Par de Perneira para membros 
inferiores, com bota, fabricada em tubo aço 
inoxidável 304, com peças de articulação de 
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 alumínio anodizado, com fixador e adaptador 
universal para o uso em qualquer mesa cirúrgica. 
Composto de: Botas injetadas em PU, com 
espuma de alta densidade com revestimento em 
couro, dotada de velcro para fechamento e 
fixação da perna no paciente, lavável, com 
deslizamento para posicionamento ou 
reposicionamento em haste de 600mm. Seus 
movimentos são tridimensionais. Possui 
empunhadura, para movimentação das perneiras 
em diversas posições, tais como: horizontal, 
vertical, adução e abdução 
Garantia : 12 meses  
Deverá apresentar: Boas Praticas de Fabricação e 
Registro na Anvisa. 
 

 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO PRAZO – O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses 
e o prazo para a entrega do objeto será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da autorização 
para o início da entrega, emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, ou pessoa por ela autorizada 
para este fim, sem qualquer interrupção, podendo ser alterado por Termo Aditivo, de comum 
acordo entre as partes, desde que não implique em modificações do objeto do contrato.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – GARANTIA – Os equipamentos deverão ter garantia técnica, incluindo 
reposição de componentes e peças defeituosas, de, no mínimo, 12 (doze) meses, ofertada pelo 
fabricante, sem quaisquer ônus para contratante, contados a partir da data da entrega dos 
equipamentos e emissão dos respectivos documentos fiscais. Independente da garantia ofertada 
pelo fabricante, o fornecedor, na condição de contratado, deverá, nos primeiros 30 (trinta) dias 
após a entrega dos bens, assegurar a substituição dos equipamentos que apresentarem defeitos de 
fabricação, competindo-lhe os custos e despesas pela substituição e efetiva entrega do bem em 
perfeitas condições de uso. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumprimento do exposto na Cláusula Primeira o Contratante pagará à 
Contratada o valor de R$ 1.360,000,00 (um milhão trezentos e sessenta mil reais), para 
quantidade, totalidade e período, conforme especificado no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO – O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após 
a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is) devidamente atestada(s) por 02 (dois) servidores; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – A Contratante efetuará ampla fiscalização dos serviços prestados pela 
Contratada, através da Secretaria de Municipal de Saúde, na pessoa de servidor designado como 
fiscal de contrato, a que compete exigir o cumprimento das obrigações deste contrato.   
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 CLÁUSULA QUARTA – Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação 
e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
adjudicatária as seguintes sanções: 
 
a)  Advertência: 
 
b) Multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor total do contrato (ou sobre o valor do 
empenho), no caso de o licitante não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo se por 
motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente. 
 
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratada promova sua 
reabilitação.  
 
CLÁUSULA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
cominações daí advindas nos termos to Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93, além dos motivos 
previstos no Art. 78 do referido diploma legal. 
 
CLÁUSULA SEXTA – É vedado à Contratada ceder, transferir ou subcontratar os serviços ou o 
contrato, de forma total ou parcial, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Em caso de cessão, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável 
com a cessionária ou sub CONTRATADA, tanto em relação à CONTRATANTE como perante terceiros 
pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais.  
 
CLÁUSULA OITAVA – Qualquer cessão ou subcontratação sem a devida autorização da 
CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível das 
cominações legais e cabíveis.    
 
CLÁUSULA NONA – A contratada reconhece o direito da administração de rescisão motivada por 
inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA é a única responsável 
perante terceiros, pelas consequências dos atos praticados pelo seu pessoal na execução dos 
serviços e uso de equipamentos. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – São partes integrantes deste contrato, a proposta da contratada e 
seus anexos, sendo que a interpretação e a aplicação deste contrato serão dadas pela legislação 
vigente, e especialmente pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– Aplica-se a este contrato a aos demais casos omissos, as disposições 
previstas pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – As despesas com o presente 
contrato correrão por conta da dotação orçamentária PT: 10.302.0026.1.005 ND: 4.4.90.52.15.00 
Fonte de Recurso: 1211, do orçamento vigente oriundo da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO – A publicação resumida do presente instrumento 
será providenciada pela Contratante nos termos do artigo 26 c/c parágrafo único do artigo 61, 
ambos da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO – As partes elegem o foro da Cidade de Saquarema – RJ para 
dirimir quaisquer dúvidas emergentes do presente contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias, de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Saquarema, 13 de outubro de 2021. 
 

 João Alberto Teixeira Oliveira  
 Secretário Municipal de Saúde 
 CONTRATANTE 
 
 
FAITHCARE MEDICAL LTDA. 
Representante: Sandro de Souza Silva 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME:_______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA___________________________________________________ 
 
NOME: _______________________________________________________ 
 
CPF: _________________________________________________________ 
 
ASSINATURA__________________________________________________ 
 


